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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Processo Administrativo nº 9765/2024 
 
 
 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de manutenção 

preventiva e corretiva em 15 (quinze) aparelhos de ar condicionado tipo Split, incluindo a substituição 

de peças e demais materiais e equipamentos necessários à manutenção e adequados à execução 

dos serviços nas dependências da Câmara Municipal de Vila Valério, conforme especificações 

estabelecidas no item 2.1 do presente Termo de Referência. 

 

1.2. Os serviços objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, por 

possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no 

mercado;  

 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato; 

 

1.4. O serviço é enquadrado como comum e continuado, tendo em vista que qualquer interrupção 

neste serviço provoca impacto imediato nos trabalhos da Câmara Municipal de Vila Valério; 

 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de consumo de luxo, conforme 

Portaria nº 47, de 28 de agosto de 2023. 

 

1.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

 

2.1. As especificações e quantidades dos serviços constam na tabela abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE 

DE 

APARELHOS 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

SERVIÇOS PARA 

12 MESES 

 

1 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, 9.000 Btus, marca 

Philco, instalados nos setores: 

Presidência, Compras e 

Financeiro). 

Data de aquisição: 10/12/2021 

Serviço  3 6 

 

2 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, Inverter, 12.000 Btus, 

marca Elgin, instalados na sala de 

arquivo e cozinha. 

Data de aquisição: 30/07/2024 

Serviço 2 4 

 

3 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, Inverter, 12.000 Btus, 

marca Admiral, instalados nos 

setores: Assessoria Jurídica, 

Assessoria Legislativa e Sala de 

Vereadores. 

Data de aquisição: 10/04/2023 

Serviço 3 6 

 

4 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 12.000 Btus, marca 

Consul, instalado no setor de 

Recursos Humanos. 

Data de aquisição: 10/03/2011 

 

Serviço 

 

1 

 

2 

 

5 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 17.000 Btus, marca LG, 

instalado na sala de reuniões. 

Serviço 1 
 
2 
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Data de aquisição: 28/06/2016 

 

6 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelho de ar condicionado 

tipo split, Inverter, 12.000 Btus, 

marca Philco, instalado na sala da 

Direção Geral. 

Data de aquisição: 07/02/2022 

Serviço 1 2 

 

 

7 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelho de ar condicionado 

tipo split, Inverter, 22.000 Btus, 

marca Admiral, instalado na 

recepção. 

Data de aquisição: 10/04/2023 

Serviço 1 2 

 

8 

Serviços semestrais de 

manutenção preventiva e limpeza 

em aparelho de ar condicionado 

tipo split, Inverter, 18.000 Btus, 

marca Elgin, instalado na copa. 

Data de aquisição: 30/07/2024 

Serviço 1 2 

 

9 

Serviços de manutenção 

preventiva e limpeza em aparelhos 

de ar condicionado tipo split, 

36.000 Btus, marca Carrier, 

instalados no plenário. 

Data de aquisição: 28/06/2016 

Serviço 2 4 

10 

Serviço de recarga de gás nos 

aparelhos de ar condicionado, sob 

demanda. 

Serviço 15 
05 
 

  

2.2. As peças que podem ser substituídas estão descritas na tabela abaixo: 

 

ITEM PEÇA QUANTIDADE PARA 12 

MESES 

1 Placa mãe – condensador 01 

2 Placa mãe – evaporador 01 
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3 Sensor de Degelo 01 

4 Sensor de temperatura 01 

5 Turbina 01 

6 Motoventilador do condensador 01 

7 Motoventilador do evaporador 01 

8 Compressor 01 

9 Chave contadora 01 

10 Motor swing 01 

11 Capacitor 05 

12 Controle remoto 01 

13 Placa receptora 01 

14 Pressostato de alta pressão 01 

15 Pressostato de baixa pressão 01 

 

2.3. A aquisição das peças descritas acima será feita por demanda caso não seja possível fazer 

reparos em alguma peça danificada. Portanto, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir 

todas as peças durante a vigência do contrato;   

 

2.4. Deverá ser incluído no valor da proposta todos os materiais e equipamentos necessários para a 

prestação dos serviços e para a desinstalação e instalação das peças acima descritas, bem como as 

despesas com transporte e deslocamento até o local do serviço. 

 

2.5. Da Vistoria 

 

2.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 

direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor da CMVIVA, de segunda a quinta-

feira, de 11 às 17 horas e na sexta feira, de 07 às 12 horas.  

 

2.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

 

2.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado.  
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2.5.4. Dúvidas sobre as condições da instalação, bem como o agendamento para visita técnica, se 

necessário, poderão ser dirimidas pelo telefone (27) 3728-1255, ou através do e-mail 

geral@camaravilavalerio.es.gov.br. 

 

2.5.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do local da prestação dos 

serviços, devendo a CONTRATADA assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. A presente contratação se justifica pela necessidade da manutenção preventiva e corretiva dos 

equipamentos de ar condicionado que compõem o patrimônio da Câmara Municipal de Vila 

Valério/ES, visando preservar e aumentar a vida útil dos mesmos, deixando-os em perfeito estado de 

funcionamento, além de proporcionar conforto térmico aos servidores, colaboradores e público em 

geral, atendendo aos parâmetros referenciais de qualidade do ar, conforme a Resolução n° 9 de 16 

de janeiro de 2003 da ANVISA. 

 

3.2. A manutenção preventiva faz-se necessária para que os equipamentos sejam mantidos sempre 

em boas condições de utilização, conforme NR 15 e Portaria MS nº 3.523 de 28 de agosto de 1998 e 

demais legislações pertinentes e alterações posteriores, as quais estabelecem parâmetros para 

verificação visual do estado de limpeza, remoção das sujidades por métodos físicos e manutenção do 

estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas de climatização, de forma a 

garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à saúde dos ocupantes de ambientes 

climatizados. 

 

3.3. Já a manutenção corretiva se justifica pelo fato da Câmara Municipal de Vila Valério/ES não 

dispor de mão de obra especializada em seu quadro de servidores para realização de serviços de 

retificação ou substituição de peças e/ou componentes que porventura vierem a apresentar defeitos 

durante o funcionamento do sistema de climatização. 

 

3.4. A presente contratação tem por objetivo manter a execução dos trabalhos administrativos 

desenvolvidos pela Câmara Municipal de Vila Valério com qualidade, eficiência e sem interrupções. 

 

 

mailto:geral@camaravilavalerio.es.gov.br
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4. JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

 

4.1. As quantidades dos serviços de manutenção preventiva e limpeza nos aparelhos de ar-

condicionado de propriedade da Câmara Municipal de Vila Valério foram estimadas com base na 

quantidade de equipamentos instalados (15) e a periodicidade de execução dos serviços (semestral).  

 

4.2. Destacamos que para melhor especificação dos serviços e estimativa das quantidades, foram 

levadas em consideração a marca, a potência e a data de aquisição dos aparelhos, uma vez que 

pode haver diferença de valor nos serviços em razão das particularidades de cada equipamento. 

 

4.3. O serviço de recarga de gás foi estimado com base na probabilidade de sua execução. Tendo 

em vista, portanto, que o serviço somente é necessário em casos de instalação incorreta e de avarias 

que ocasionem o vazamento de gás do aparelho e, considerando que até os dias de hoje nenhum 

aparelho apresentou problemas em relação à instalação ou avarias, optamos por estabelecer uma 

quantidade estimada de 15 recargas de gás para os 24 (vinte e quatro) meses de vigência da 

contratação, ou seja, pelo menos uma recarga para cada aparelho. Salientamos que este serviço 

será executado sob demanda, conforme a necessidade, não sendo a Câmara obrigada a utilizar e 

nem remunerar toda a quantidade estimada. 

 

4.4. De igual modo, as quantidades de peças que podem ser substituídas quando da realização de 

manutenção corretiva nos aparelhos, foram estimadas levando em consideração a probabilidade de 

substituição de cada uma.  

 

5. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

5.1. Para a presente contratação entende-se que o agrupamento de itens em único lote mostra-se 

econômica e estrategicamente mais viável para a Câmara Municipal, uma vez que todos os itens 

possuem características semelhantes e, em geral, a empresa prestadora de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva também fornece as peças que necessitam de substituição. 

 

5.2. Assim, não seria viável o parcelamento da solução em lotes distintos, de forma a realizar uma 

contratação de serviços de manutenção preventiva e recarga de gás e uma aquisição de peças para 

a execução da manutenção corretiva. Tal forma de contratação acarretaria prejuízos para a Câmara 

Municipal, uma vez que as peças podem ou não ser utilizadas.  
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5.3. Consideramos, portanto, que o agrupamento dos itens em lote único é mais atrativo por gerar 

maior valor de contratação futura; possibilitar maior economia de escala com a redução de preços 

por parte dos fornecedores em razão de maior volume de negócios; e por diminuir as chances de 

desinteresse dos fornecedores por itens não tão atrativos por conta de baixo valor e baixa 

quantidade.  

 

5.4. Além disso, diante da relação que alguns itens guardam entre si, no caso da manutenção 

corretiva e substituição de peças, por exemplo, as peças precisarão estar disponíveis no momento 

da execução do serviço. Por isso, a contratação de uma única empresa reduz também as 

possibilidades de entregas realizadas de forma assíncrona. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 

6.1. Os serviços de manutenção corretiva e preventiva dos aparelhos de ar condicionado da Câmara 

Municipal de Vila Valério, tem como objetivo primordial manter a qualidade do ar no interior dos 

ambientes climatizados, por meio do controle da temperatura e de sua pureza, garantir um 

funcionamento contínuo dos equipamentos e prolongar sua vida útil.  

 

6.2. Os serviços serão executados a partir de visitas técnicas semestrais e também emergenciais. 

Estas devem englobar todas as ações e intervenções permanentes, periódicas, pontuais e 

emergenciais nos equipamentos do sistema de climatização, incluindo seus subsistemas e 

componentes, tubulações frigoríferas e isolamentos, mantendo o nível de qualidade exigido. 

6.3. A manutenção preventiva consiste nos seguintes serviços: conferir a tensão da rede 

elétrica; limpeza ou substituição dos filtros; limpeza dos gabinetes, grelhas e do corpo do 

equipamento; desentupimento de drenos e calhas; higienização das serpentinas, da tubulação 

metálica e de PVC, para evitar a proliferação de mofos, fungos, bactérias e demais micro-

organismos; conferir todas as conexões, fazendo o reaperto de parafusos, porcas e flanges; conferir 

a fixação dos suportes; verificar a espuma de isolamento térmico da tubulação. 

6.4. Os serviços de manutenção preventiva deverão ocorrer independentemente de ter havido ou não 

manutenção corretiva no período. 

https://blog.adias.com.br/guia-completo-entenda-como-evitar-mofo-na-sua-residencia/
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6.5. A manutenção corretiva consiste nas ações tomadas para restaurar o sistema que falhou em 

estado operacional, restaurando ou corrigindo o funcionamento dos aparelhos de ar condicionado 

com a substituição ou reparo de peças que estão com algum defeito ou desgaste, bem como realizar 

a recarga de gás quando necessário. 

6.6. Todas as peças destinadas à reposição fornecidas pela CONTRATADA, deverão ser novas (sem 

uso) e originais, com características técnicas iguais ou superiores às defeituosas, com garantia de 12 

(doze) meses, ficando estabelecido que as peças novas colocadas em substituição às defeituosas 

tornar-se-ão de propriedade da CONTRATANTE.  

 

6.7. As peças substituídas serão de propriedade da CONTRATANTE e deverão ser guardadas e 

devidamente identificadas com o número da Autorização de Fornecimento da manutenção respectiva, 

e liberadas para desfazimento após conferência pelo Fiscal do contrato; 

 6.8. A CONTRATADA fará a instalação e/ou desinstalação, nos casos de aquisição de aparelhos 

novos, retirada para manutenção e retirada para realocação.  

6.9. A prestação dos serviços de manutenção de aparelhos de ar condicionado, de acordo com as 

especificações fixadas neste Termo de Referência, envolve a alocação, pela empresa contratada, de 

mão de obra capacitada para executar os serviços, num prazo de 12 meses.  

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

7.1. A contratada deverá efetuar e entregar o serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência;  

 

7.2. A mão de obra, equipamentos e a matéria prima necessária para a realização do objeto deste 

Termo de Referência é de inteira responsabilidade da contratada.  

 

7.3. Os empregados da contratada devem se fazer presentes na hora e data marcada previamente 

pelo setor competente e devidamente uniformizados e com Equipamentos de Proteção Individual – 

EPI’s adequados para a realização dos serviços.  

 

7.4. Quando da efetivação dos serviços, a contratada obedecerá à melhor técnica vigente e 

enquadrar-se-á rigorosamente nos preceitos da ABNT, devendo ser observado o seguinte: 
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7.4.1. recomendações técnicas contidas nos respectivos manuais técnicos, de garantia e usuário, dos 

equipamentos;  

 

7.4.2. realização de teste de funcionamento dos equipamentos logo depois de instalados. 

 

7.5. A CONTRATADA deverá fornecer todas e quaisquer peças, materiais e equipamentos 

necessários à execução dos serviços;  

 

7.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

 

7.7. A empresa deverá apresentar a documentação listada no Anexo I deste Termo de Referência 

para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e técnica; 

 

7.8. Após a verificação das condições de habilitação, a empresa, através de seu representante legal, 

será convocada, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da convocação, para 

assinar o contrato, observada minuta constante do Anexo II (Minuta de Contrato) deste Termo de 

Referência, sob pena de decadência do direito à contratação; 

 

7.8.1. O prazo a que se refere o subitem anterior poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação fundamentada da empresa e a critério da Câmara Municipal; 

  

7.9. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos do art. 96 e seguintes da Lei 

14.133/2021.  

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

8.1. Os serviços deverão ser executados na Sede da Câmara Municipal de Vila Valério, situada na 

Rua Leandro Libardi, nº 25, 1.º Pavimento, Bairro Boa Vista, Vila Valério-ES;  

 

8.2. O prazo para o início da prestação dos serviços se dará em até 15 (quinze) dias corridos, a 

contar da assinatura do contrato; 

 

8.3. A execução das manutenções preventivas será realizada semestralmente em todos os 

condicionadores de ar, conforme cronograma elaborado pela CONTRATANTE e encaminhado à 
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CONTRATADA; 

 

8.4. A execução das manutenções corretivas será realizada conforme a necessidade; 

 

8.5. Para a execução dos serviços, a CONTRATANTE encaminhará à CONTRATADA a Autorização 

de Fornecimento respectiva; 

 

8.6. A CONTRATADA apresentará ao representante da CONTRATANTE, responsável pela 

fiscalização do Contrato, um relatório dos serviços realizados, identificando cada equipamento 

trabalhado com o respectivo resumo dos serviços executados. Esse relatório deverá ser assinado 

pelo responsável técnico da empresa CONTRATADA, devidamente habilitado; 

 

8.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim 

(incluindo-se e-mail e mensageiros eletrônicos instantâneos, como “WhatsApp”). 

 

9.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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9.6. Fiscalização Técnico-Administrativa:  

 

9.6.1. O fiscal técnico-administrativo do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

 

9.6.2. O fiscal técnico-administrativo anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados;  

 

9.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico-administrativo do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

 

9.6.4. O fiscal técnico-administrativo do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

9.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico-administrativo do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

 

9.6.7. O fiscal técnico-administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual; 

 

9.6.8. O fiscal técnico-administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário; 

 

9.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico-administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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9.7. Gestor do Contrato 

 

9.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

 

9.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal técnico-administrativo do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 

9.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

 

9.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

técnico-administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

 

9.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

 

9.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração.  

 

9.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento antecipado, sem prejuízo da fiscalização 

posterior realizada pelo fiscal técnico-administrativo do contrato. 
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10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal, em todas as fases da prestação 

do serviço pelo Contratado, conforme a execução das demandas solicitadas pela contratante; 

 

10.2. O pagamento será realizado conforme a demanda, mediante o fornecimento à CMVIVA de 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão 

encaminhados para processamento e pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após o 

recebimento definitivo do objeto;  

 

10.3. As notas fiscais, deverão ser enviadas à CONTRATANTE através de e-mail, para fins de 

recebimento e ateste;  

 

10.4. Para emissão da Nota Fiscal deverá ser observada a Instrução Normativa RFB Nº 2.145, de 26 

de junho de 2023 que alterou a IN RFB nº 1234/2012 que dispõe sobre a retenção de tributos nos 

pagamentos efetuados pelos órgãos da administração pública “art. 2º -A” na sobredita norma legal, 

estendendo tal obrigatoriedade de retenção de imposto de renda aos estados, Distrito Federal e 

municípios; 

 

10.5. Para execução do pagamento, a contratada deverá fazer constar da nota fiscal/fatura 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome da Câmara Municipal de Vila 

Valério, o nome do Banco a ser creditado, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência; 

 

10.6. Ocorrendo erros na apresentação dos documentos fiscais ou outra circunstância impeditiva, 

eles serão devolvidos à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento definitivo será 

suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação do novo documento fiscal, devidamente corrigido;  

 

10.7. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA/NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social 

apresentados na proposta, assim como, o número da contratação, os objetos, os valores unitários e 

totais;  
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10.8. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado 

à Câmara Municipal de Vila Valério, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade 

competente;  

 

10.9. A Câmara Municipal de Vila Valério poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer 

título lhe forem devidas pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas 

obrigações;  

 

10.10. Para a efetivação do pagamento, a contratada deverá manter as mesmas condições relativas 

à proposta de preço e a habilitação;  

 

10.11. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL somente será feito por meio de 

Transferência Bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada;  

 

10.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento;  

 

10.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

 

10.14. Será aplicada multa contratual ao Contratado, de forma proporcional, caso haja inexecução 

total ou parcial do objeto. 

 

10.15. A aferição da execução contratual considerará os seguintes critérios: 

 

10.15.1. Disponibilidade da contratada; 

 

10.15.2. Pontualidade na execução das manutenções preventivas conforme o cronograma elaborado 

pela Câmara; 

 

10.15.3. Pontualidade na execução das manutenções corretivas conforme solicitação; 

 

10.15.4. Respeito à carga horária na execução dos serviços; 
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10.15.5. Apresentação do relatório de que dispõe o subitem 8.6 deste Termo de Referência; 

 

10.16. Do recebimento 

 

10.16.1. Os serviços serão recebidos definitivamente, pelo fiscal técnico-administrativo, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento e conferência da 

fatura referente aos serviços prestados, juntamente com o relatório de atividades executadas; 

 

10.16.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 

10.16.3. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

 

10.16.4. Para o aceite dos serviços que compõem o objeto desta contratação, serão submetidos, a 

critério do CONTRATANTE, testes de uso, teste de bancada ou demonstrações de funcionamento 

para verificação de funções e de parâmetros especificados neste Termo de Referência; 

 

10.16.5. A aceitação definitiva do objeto é condição indispensável para o pagamento do preço 

ajustado; 

 

10.16.6. Independente do aceite da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir a qualidade 

dos serviços fornecidos pelo prazo estabelecido nas especificações e nas condições constantes deste 

Termo de Referência, obrigando-se a corrigir aquele que apresentar erro ou defeito, de acordo com o 

prazo estabelecido; 

 

10.16.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou outra circunstância impeditiva, o Recebimento Definitivo será 

suspenso até que a empresa tome as medidas saneadoras necessárias;  

 

10.16.8. Se for identificada inobservância quanto ao cumprimento das especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, no todo ou em parte, deverá a CONTRATADA realizar a 

substituição do objeto do contrato em desacordo no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena 

de incorrer em sanções legais cabíveis, sendo garantida a ampla defesa. 
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11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com 

a seleção da proposta de MENOR PREÇO;  

 

11.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global. 

 

12. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  

 

12.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, estabelecido 

através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço;  

 

12.2. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante 

comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 

tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência;  

 

12.3. Na proposta de preço devem estar incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação; 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

33903900000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 11 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

33903000000 – Material de Consumo – Ficha 08 
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14. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

 

14.1. A elaboração deste Termo de Referência competiu à Direção Geral de Secretaria. 

 

 

 

Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 05 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUDIA VALÉRIA DE SOUZA  

Diretora Geral de Secretaria 
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ANEXO I 

 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

1.2.  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

 

1.3.  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

 

1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

 

1.5.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

 

1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País;  

 

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

 

2.1. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Municipal, do domicílio da empresa;  

 

2.2. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Estadual, do domicílio da empresa;  
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2.3. Certidão conjunta de regularidade junto à fazenda pública Federal, (Quitação de tributos e 

contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União) e junto ao INSS, conforme Portaria MF nº 

358 de 05/09/2014; 

 

2.4. Certidão de regularidade junto ao FGTS;  

 

2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cartão do CNPJ); 

 

2.6. Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas (CNDT) de acordo com a Lei 12440 de 07 de julho de 

2011.  

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 

3.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da empresa ou por meio digital, emitida em até 30 (trinta) dias anteriores à data 

de abertura do certame;  

 

3.2. Havendo algum prazo de validade estabelecido por cartório na certidão citada no item anterior, 

será considerado o prazo constante da certidão para comprovação da sua validade; 

 

3.3. Para a contagem do prazo estabelecido no item 3.1, será contado a partir do primeiro dia que 

antecede a data da realização deste certame; 

 

3.4. As empresas que estiverem em processo de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

deverão apresentar como condicionante de sua habilitação, além da certidão de inexistência de 

processo de falência, o deferimento do primeiro processo ou a homologação do segundo, e, em 

ambos os casos atestado de capacidade de cumprir o objeto licitado fornecido pelo juízo em que 

tramita a recuperação. 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta contratação, mediante a apresentação de certidão ou atestado 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado;  
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4.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

 

4.3. A empresa disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, incluindo, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços;  
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ANEXO II 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

 

CONTRATO N° ______/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXX 

 

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA VALÉRIO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXX NA QUALIDADE DE 

CONTRATANTE E CONTRATADA, 

RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM 

EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O 

INTEGRAM.  

 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL 

DE VILA VALÉRIO - ES, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Leandro Libardi, nº 25, 

1º pavimento, Bairro Boa Vista – Vila Valério/ES, CEP 29785-000, devidamente inscrita no CNPJ nº 

01.619.047/0001-09, neste ato representada por seu Presidente, o Sr. ROBSON CORREIA, brasileiro, 

casado, portador do CPF nº 137.383.427-70 e do RG nº 4207773 CTPS-ES, residente e domiciliado no 

Córrego Paraisópolis, Zona Rural, Município de Vila Valério-ES, neste instrumento denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa........, estabelecida na Rua........., 

devidamente inscrita no CNPJ (MF) nº......, representada neste ato pelo......, portador do CPF (MF) 

n°....., residente e domiciliado na Rua......., adiante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXX – Dispensa de Licitação nº XXXX, 

devidamente homologado pelo Presidente da Câmara Municipal, têm entre si, justos e contratados, o 

que dispõem as seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva em 15 (quinze) aparelhos de ar 
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condicionado tipo Split, incluindo a substituição de peças e demais materiais e equipamentos 

necessários à manutenção e adequados à execução dos serviços nas dependências da Câmara 

Municipal de Vila Valério, conforme especificações estabelecidas no item 2.1 do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES   

 

2.1. Fazem parte integrante deste Contrato o Termo de Referência e todos os documentos e 

instruções que compõem o Processo Administrativo nº XXXX, desta Casa de Leis, completando-o 

para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os 

seus termos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

3.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do dia útil subsequente à 

data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos, na forma dos arts. 

106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

3.2 - A prorrogação da contratação fica condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com a CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO  

 

5.1 - O valor total estimado do Contrato corresponde a R$ xxxxx (xxxxx), cujo pagamento será 

efetuado conforme demanda, de acordo com o estabelecido na proposta de preços e conforme 

especificações constantes no Termo de Referência anexo a este Contrato;  
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5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

 

6.1 - O pagamento será feito por meio de transferência Bancária para a conta corrente da 

CONTRATADA, no prazo e demais condições definidas no item 10 do Termo de Referência; 

 

6.2 - A CMVIVA/ES poderá deduzir dos pagamentos importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidas pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

 

7.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado; 

 

7.2 – Após o interregno de um ano, a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 

7.2.1 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.3 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento de venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor; 

 

7.4 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.5 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

8.1.1 - Cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e do Termo de Referência, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto;  

 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

8.1.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

8.1.4 - Executar os serviços de manutenção de acordo com as especificações do fabricante e em 

conformidade com a Portaria n.º 3.523, de 28/08/98, do Ministério da Saúde; com as recomendações 

de manutenção mecânica da NBR 13971/97 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e 

Ventilação – Manutenção Programada da ABNT, da NBR 16401, da NBR 14679/12 - Sistema de 

Condicionamento de ar e Ventilação - Execução de Serviços de Higienização e demais normas da 

ABNT; e com as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; 

 

8.1.5 - Utilizar, na limpeza dos equipamentos, produtos biodegradáveis devidamente registrados no 

Ministério da Saúde para esse fim, respeitando a legislação de proteção do meio ambiente. Não 

utilizar produtos que contenham substâncias agressivas à camada de ozônio na atmosfera, conforme 

Resolução CONAMA n.º 267, de 14 de setembro de 2000;  

 

8.1.6 - Substituir, reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, 

quaisquer insumos ou serviços relacionados à execução do objeto que venham a ser justificadamente 

considerados pela CONTRATANTE como defeituosos, incorretos, insuficientes ou inadequados; 

 

8.1.7 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pela Câmara Municipal, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução dos serviços ou dos materiais empregados;  
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8.1.8 - Fornecer e assegurar a utilização dos EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e EPCs 

(Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários à proteção da integridade física dos trabalhadores;  

 

8.1.9 - Responsabilizar-se pela segurança de todos os envolvidos na execução do objeto e de 

terceiros que transitem ou tenham acesso ao local de execução dos serviços, praticando todos os 

atos necessários à minimização de riscos de acidentes, cumprindo e fazendo cumprir todas as leis, 

decretos, demais instruções normativas, normas regulamentadoras, portarias e notas técnicas 

emitidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à segurança e saúde no trabalho, aplicáveis à 

execução do objeto; 

 

8.1.10 - Afastar dos serviços qualquer empregado da CONTRATADA que, comprovadamente e por 

recomendação da fiscalização do Contrato, venha a demonstrar conduta inadequada ou incapacidade 

técnica, causando embaraço à boa execução do objeto contratual;  

 

8.1.11 - Disponibilizar prontamente as informações requeridas pela CONTRATANTE relativas ao 

andamento dos serviços, particularmente aquelas pertinentes ao controle de qualidade e a garantia 

da qualidade dos materiais, equipamentos e serviços, assim como esclarecer toda e qualquer dúvida 

com referência à execução do objeto contratual;  

 

8.1.12 - Após a realização dos serviços, manter as instalações da CONTRATANTE em perfeitas 

condições de operacionalidade, limpeza e segurança, respeitando todas as características originais 

dos ambientes que tenham sido alteradas durante as atividades de manutenção, conservando a 

edificação contra qualquer deterioração e dano; 

 

8.1.13 - No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados e/ou bens fornecidos, às 

normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Contrato ou na Proposta da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24h (vinte e quatro 

horas) ser adequado às supracitadas condições; 

 

8.1.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos;  
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8.1.15 - Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal;  

 

8.1.16 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade a CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto da contratação;  

 

8.1.17 - Comunicar ao fiscal da contratação qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 

no local da execução do objeto contratual; 

 

8.1.18 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros;  

 

8.1.19 - Utilizar de mão de obra especializada para a boa execução dos serviços, mantendo seus 

empregados em situação empregatícia regular e legal; 

 

8.1.20 - Não subcontratar ou transferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, a execução do presente 

objeto sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE; 

 

8.1.21 - Assumir os gastos e despesas de todos os materiais, acessórios, ferramentas e 

equipamentos necessários para a execução dos serviços que se fizerem necessárias para o 

atendimento das obrigações decorrentes do contrato; 

 

8.1.22 - Atender aos chamados de manutenção corretiva sempre que solicitado, dentro das condições 

fixadas neste instrumento; 

 

8.1.23 - Executar os serviços de forma completa e eficiente, sem causar prejuízo ao andamento 

normal do expediente, em horários e dias combinados com o fiscal do contrato; 

 

8.1.24 - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto 

aos produtos e/ou serviços contratados; 
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8.1.25 - Solicitar à Câmara Municipal de Vila Valério/ES, em tempo hábil, quaisquer informações ou 

esclarecimentos que julgar necessários, que possam vir a comprometer a execução do objeto 

contratual; 

 

8.1.26 - Comprometer-se em executar manutenções preventivas semestralmente em todos os 

condicionadores de ar, conforme cronograma elaborado pela CONTRATANTE; 

 

8.1.27 - Apresentar ao responsável pela fiscalização do Contrato, um relatório dos serviços 

realizados, identificando cada equipamento trabalhado com o respectivo resumo dos serviços 

executados. Esse relatório deverá ser assinado pelo responsável técnico da empresa 

CONTRATADA, devidamente habilitado; 

 

8.1.28 - Disponibilizar uma central de atendimento, via telefone ou web, para realização dos 

chamados técnicos, operacional e disponível para acionamento. 

 

8.2 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:  

 

8.2.1 - Cumprir e exigir o cumprimento de todas as obrigações previstas no Termo de Referência;  

 

8.2.2 - Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto do Termo de 

Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

contratação;  

 

8.2.3 - Notificar a Contratada, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificados no fornecimento do 

objeto, para que seja por ela reparado, corrigido ou substituído, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

 

8.2.3.1 - As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela Contratada quando 

da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar qualquer 

alteração neste e-mail no curso do Contrato;  

 

8.2.3.2 - Considerar-se-á lido o e-mail pela Contratada após 48 (quarenta e oito) horas do seu 

envio. 
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8.2.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 

equipamentos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos;  

 

8.2.4.1 - Deverão ser anotados em registro próprio os fatos que, a critério da Contratante, exijam 

medidas corretivas na prestação dos serviços.  

 

8.2.5 - Comunicar a Contratada para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

  

8.2.6 - Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

8.2.7 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência;  

 

8.2.8 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.2.9 - Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

 

8.2.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

9.1 – Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:  

 

10.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;  
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10.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

 

10.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;  

 

10.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

 

10.1.5 - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

 

10.1.6 - praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

 

10.1.7 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

 

10.1.8 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

10.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

 

10.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  

 

10.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;  

 

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos subitens 10.1.5, 10.1.6 e 10.1.7 deste Contrato, bem como nos subitens 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21; 

 

10.2.4 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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10.2.4.1 - Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 

contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do contrato.  

 

10.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21);  

 

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21); 

 

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

 

10.5.1 - Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

 

10.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);  
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10.7 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1 - O Contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão;  

 

11.2 - Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção 

contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

12.1 - As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

 
100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

33903900000 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Ficha 11 

 

100100.0103100022.001 – Manutenção da Câmara Municipal  

33903000000 – Material de Consumo – Ficha 08 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

13.2 – Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

14.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 

 

14.2 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei; 

 

14.3 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 

 

14.4 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 

 

14.5 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 

 

14.6 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, conjuntamente com a Contratada, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais, estaduais e 

municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

16.1 - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, na forma do art. 72, parágrafo 

único, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Gabriel da Palha-ES para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos, combinados e contratados declaram ambas as partes aceitarem todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras 

disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Vila Valério/ES, em ...... de .............. 2024.  

 

______________________________ 

ROBSON CORREIA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1ª _________________________________________  

 

2ª _________________________________________ 
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ANEXO I 

ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

UN 
QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PARA 12 

MESES 

01 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, 9.000 Btus, marca Philco, 

instalados nos setores: Presidência, 

Compras e Financeiro). 

Data de aquisição: 10/12/2021 

serviço 
 

03 
 

  

02 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, 12.000 Btus, marca Elgin, 

instalados na sala de arquivo e cozinha. 

Data de aquisição: 30/07/2024 

serviço 02 

  

03 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, 12.000 Btus, marca Admiral, 

instalados nos setores: Assessoria Jurídica, 

Assessoria Legislativa e Sala de 

Vereadores. 

Data de aquisição: 10/04/2023 

serviço 03 

  

04 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 12.000 Btus, marca Consul, 

instalado no setor de Recursos Humanos. 

Data de aquisição: 10/03/2011 

serviço 01 

  

05 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 17.000 Btus, marca LG, instalado 

na sala de reuniões. 

 Data de aquisição: 28/06/2016 

serviço 01 

  

06 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 12.000 Btus, marca Philco, 

instalado na sala da Direção Geral. 

Data de aquisição: 07/02/2022 

 

serviço 01 
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07 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 22.000 Btus, marca Admiral, 

instalado na recepção. 

Data de aquisição: 10/04/2023 

serviço 01 

  

08 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelho de ar condicionado 

tipo split, 16.000 Btus, marca Elgin, 

instalado na copa. 

Data de aquisição: 30/07/2024 

serviço 01 

  

09 

Serviços de manutenção preventiva e 

limpeza em aparelhos de ar condicionado 

tipo split, 36.000 Btus, marca Carrier, 

instalados no plenário. 

Data de aquisição: 28/06/2016 

serviço 02 

  

10 
Serviço de recarga de gás nos aparelhos de 

ar condicionado, sob demanda serviço 05 

  

 

 

ITEM PEÇA UN QUANT. 

MÁXIMA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR  

TOTAL 

1 Placa mãe – condensador UN 01   

2 Placa mãe – evaporador UN 01   

3 Sensor de Degelo UN 01   

4 Sensor de temperatura UN 01   

5 Turbina UN 01   

6 Motoventilador do condensador UN 01   

7 Motoventilador do evaporador UN 01   

8 Compressor UN 01   

9 Chave contadora UN 01   

10 Motor swing UN 01   

11 Capacitor UN 05   

12 Controle remoto UN 01   

13 Placa receptora UN 01   
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14 Pressostato de alta pressão UN 01   

15 Pressostato de baixa pressão UN 01   
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